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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Sr.  Prefeito Municipal, José Gilberto Garcia, ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. Hernandes Ortiz e Senadora Soraya Tronic para que seja providenciados esforços no sentido de cadastrar proposta de interesse e adesão ao programa de recebimento de aparelhos DMC, (Dispositivo Móvel de Coleta), que serão distribuídos exclusivamente para os ACS. Para que isso possa acontecer se faz necessário que o gestor cadastre o interesse. 

Justificativa
Tal indicação visa a melhoria de coleta de dados na área do Agente Comunitário de Saúde, saindo diretamente da área a informação em tempo real, vai estar disponível 150 mil dispositivos móveis para esses ACS no uso do aplicativo E-SUS Território. Serão distribuídos aos que se manifestarem por meio da Secretaria de Atenção Primária a Saúde. 

	Nova Andradina, 03 de Agosto de 2023.







ARION AISLAN DE SOUSA - PL
Vereador e 1º Vice-Presidente
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